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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .351, DE 22 DE JuLHo DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Cultural de 
Dom Cavati, com sede no Município de Dom Cavati .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural de Dom Cavati, com sede no 

Município de Dom Cavati .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .352, DE 22 DE JuLHo DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
rural Estrela Brilhante, com sede no Município de Mon-
tes Claros .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária rural Estrela Brilhante, 

com sede no Município de Montes Claros .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .353, DE 22 DE JuLHo DE 2019 .

Declara de utilidade pública a entidade Grupo Comunitá-
rio de Produtores rurais São Geraldo, com sede no Muni-
cípio de Conselheiro Pena .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo Comunitário de Produtores rurais 

São Geraldo, com sede no Município de Conselheiro Pena .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .354, DE 22 DE JuLHo DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos Pequenos Produtores rurais de Santa Joana e Adja-
cências, com sede no Município de Itamarandiba.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Pequenos Produtores 

Rurais de Santa Joana e Adjacências, com sede no Município de Itamarandiba.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .355, DE 22 DE JuLHo DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Comercial, 
Industrial, de Serviços e Agropecuária de Itabira – Acita 
–, com sede no Município de Itabira .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comercial, Industrial, de Serviços e 

Agropecuária de Itabira – Acita –, com sede no Município de Itabira .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .356, DE 22 DE JuLHo DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Comercial, 
Industrial, de Turismo, Serviços e Agronegócios de Para-
guaçu – Aciap –, com sede no Município de Paraguaçu .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comercial, Industrial, de Turismo, Ser-

viços e Agronegócios de Paraguaçu – Aciap –, com sede no Município de Paraguaçu .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .357, DE 22 DE JuLHo DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
Bem viver Manasses, com sede no Município de Pará de 
Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Bem Viver Manasses, com 

sede no Município de Pará de Minas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .358, DE 22 DE JuLHo DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
rural de Poço do Pedro e Canabravinha, com sede no 
Município de Capitão Enéas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária rural de Poço do Pedro e 

Canabravinha, com sede no Município de Capitão Enéas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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